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   ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
   PORTARIA    

PORTARIA Nº 305, DE 07 DE JULHO DE 2023 
“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora EDUARDO MACEDO DA SILVA, a esta 
municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 

2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 

valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor EDUARDO MACEDO DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe G, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 02/06/2021 a 
01/06/2022, contando a partir do dia 10/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 

25/07/2023.  
Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a 

Secretaria Municipal de Saúde e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 

publicação no Diário Oficial deste Município. 
 Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 07 de Julho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 306, DE 07 DE JULHO DE 2023 
“Concede férias à servidora que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor NILZA DE LOURDES PEREIRA ALVES, 
a esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 

2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 

valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora NILZA DE LOURDES PEREIRA ALVES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de Planejamento e Controle, Nível I, Classe 

H, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao 
período aquisitivo de 02/08/2021 a 01/08/202, a contar do dia 10/07/2023, devendo retornar à 
sua respectiva função em 26/07/2023. 

Parágrafo Único: Os 15 (quinze  ) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a 
Secretaria Municipal de Saúde e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 

publicação no Diário Oficial deste Município. 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 07 de Julho de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 307, DE 07 DE JULHO DE 2023 
 “Altera data de gozo de férias de servidora que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora KARIME APARECECIDA CAVAZZANI 
a esta municipalidade.  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 

2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 
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CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 

do primeiro período”. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Alterar a data de gozo de 10 (dez) dias de férias, concedidos através da portaria Nº 298/2023, 

à servidora KARIMI APARECECIDA CAVAZZANI, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Classe H, Nivel V, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 

referente ao período aquisitivo de 21/08/2022 a 19/08/2023, passando a contar do dia 
07/08/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 17/08/2023. 

Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria 

Municipal de Saúde e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 
no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jatei/MS, em 07 Julho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 308, DE 07 DE JULHO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor MARCOS PAULO DA SILVA a esta 
municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor MARCOS PAULO DA SILVA, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Assistente de Planejamento e Controle, Nível III, Classe D, lotado na 
Controladoria Geral Municipal, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo 

de 01/01/2022 a 31/12/2022, a contar do dia 17/07/2023, devendo retornar à sua respectiva 
função em 26/07/2023. 

Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a 

Controladoria Geral Municipal e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 07 de Julho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 309, DE 07 DE JULHO DE 2023. 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras 

providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor PAULINA SOUZA RAMOS ALMEIDA a 
esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 
2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o 
valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização 
do primeiro período”. 

          RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora PAULINA SOUZA RAMOS ALMEIDA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, Nível I, Classe H, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, referente ao período aquisitivo de 
17/09/2021 a 16/09/2022, a contar do dia 10/07/2023, devendo retornar à sua respectiva função 

em 26/07/2023. 
Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a 

Controladoria Geral Municipal e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município. 
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Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                     Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 07 de Julho de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
   AVISO DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 112/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor 
Preço Por Item, no dia 20 de julho de 2023 às 07:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 

de Jateí-MS, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de objetos de decoração do paço Municipal 
e objetos para ornamentação de festividades, em conformidade com Termo de Referência, onde constam as 
demais especificações do objeto. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 

licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br.  
Jateí/MS, 07 de julho de 2023. 

Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 093/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Equiparadas 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço 
global, no dia 27 de Julho de 2023 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, com “Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (Cestas Básicas) para a 
concessão de benefícios eventuais à pessoas em situação de vulnerabilidade social deste município” e obedecendo as 
condições do Edital e do Termo de Referência onde constam as demais especificações do objeto. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site 
www.jatei.ms.gov.br.  

Jateí/MS, 07 de Julho de 2023. 
Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

Pregoeira 

 
   TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLGAÇÃO    

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 007/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em 

especial ao constante na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, torna 
público o resultado da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 007/2023, Processo Administrativo n.º 

114/2023, que teve por objeto a contratação de empresa, por meio de Ata de Registro de Preços, para a 
aquisição de medicamentos para atender a demanda da secretaria de sáude – farmácia básica (REMUME), 
com as dotações e demais especificações contidas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e 

Edital, do tipo menor preço por item e resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR em favor das empresas: 
BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA ME, CNPJ. Sob o n.º 26.089.337/0001-00, situada na Avenida 

Attilio Fontana, n.º. 3360, Bairro Pinheirinho, Francisco Beltrão-PR, CEP 85603-025, com os lotes: 1 no valor 
unitário de R$ 4,09 e 15 no valor unitário de R$ 0,38, perfazendo o valor total de R$ 5.027,00 (cinco mil e 
vinte e sete reais); A. JACOMINI LTDA, CNPJ. Sob o n.º 42.307.909/0001-37, situada na Avenida 

Presidente Castelo Branco, n.º 4302, Bairro Zona 01, Umuarama-PR, CEP. 87.501-170, com os lotes: 3 no 
valor unitário de R$ 0,0375, 6 no valor unitário de R$ 0,275, 8 no valor unitário de R$ 1,68, 17 no valor 

unitário de R$ 1,1699, 21 no valor unitário de R$ 0,54, 24 no valor unitário de R$ 3,999, 25 no valor 
unitário de R$ 46,795 e 31 no valor unitário de R$ 11,36, perfazendo o valor total de R$ 10.830,84 (dez mil 
oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos); LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ. Sob o n.º 21.227.039/0001-16, situada na Rua João Tonin, n.º 50, Sala 02, 
Bairro Paiol Grande, Erechim-RS, CEP: 99.712-292, com os lotes: 5 no valor unitário de R$ 0,16 e 22 no 

valor unitário de R$ 0,546, perfazendo o valor total de R$ 5.968,00 (cinco mil novecentos e sessenta e oito 
reais); CIRÚRGICA PRIME LTDA, CNPJ. Sob o n.º 46.116.717/0001-02, situada na Rua das Azaléias, n.º 

17, Salao B, Jardim Parque do Horto, Maringá-PR, CEP 87.060-285, com os lotes: 9 no valor unitário de R$ 
7,064, 12 no valor unitário de R$ 0,13, 18 no valor unitário de R$ 0,0912, 19 no valor unitário de R$ 0,08, 
26 no valor unitário de R$ 2,30 e 32 no valor unitário de R$ 3,62, perfazendo o valor total de R$ 13.178,40 

(treze mil cento e setenta e oito reais e quarenta centavos); FENIX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ. Sob o n.º 33.398.831/0001-12, situada na Avenida 21 de Abril, n.º 274, 

Bairro Centro, Barão de Cotegipe-RS, CEP 99.740-000, com os lotes: 11 no valor unitário de R$ 3,19, 20  
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no valor unitário de R$ 0,10, 30 no valor unitário de R$ 0,498, e 37 no valor unitário de R$ 0,10, perfazendo 
o valor total de R$ 8.258,00 (oito mil duzentos e cinquenta e oito reais); DANIEL DA SILVA 

DISTRIBUIDORA ME, CNPJ. Sob o n.º 27.463.638/0001-15, situada na Rua Fioravante Marcomarini, n.º 
310, Andar Terreo, Centro, Loanda/PR, CEP. 87.900-000, com o lote: 14 no valor unitário de R$ 0,49, 
perfazendo o valor total de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais); MELO COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, CNPJ. Sob o n.º 27.455.068/0001-11, situada na 
Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 1238, Sala 02, Centro, Goioerê-PR, CEP: 87.360-000, com o lote: 

16 no valor unitário de R$ 1,50, perfazendo o valor total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); NF 
FARMACEUTICA E LOGISTICA EIRELI, CNPJ. Sob o n.º 40.951.414/0001-10, situada na Rua Suçuapara, 
Qd S, Lt 19, n°. 789, Vila Galvão, Senador Canedo-GO, CEP: 75.254-662, com os lotes: 27 no valor unitário 

de R$ 0,06, 28 no valor unitário de R$ 0,1102, 35 no valor unitário de R$ 1,90 e 38 no valor unitário de R$ 
1,40, perfazendo o valor total de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais); HS MED COMÉRCIO DE 

ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP, CNPJ. Sob o n.º 00.064.780/0001-33, situada na Rua Governador 
Ney Braga, n.º 4335, Sala 02, Zona I, Umuarama/PR CEP 87501–330, com os lotes: 34 no valor unitário de 
R$ 0,168 e 36 no valor unitário de R$ 8,697, perfazendo o valor total de R$ 13.499,40 (treze mil trezentos 

e setenta e quatro reais) e FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ. Sob o 
n.º 39.749.232/0001-82, situada na Rua Carlos Barbosa, n.º 2261, Bairro Vila Industrial, Toledo-PR, CEP. 

85.904-210, com o lote: 39 no valor unitário de R$ 1,80, perfazendo o valor total de R$ 16.344,00 (dezesseis 
mil trezentos e quarenta e quatro reais). 
Itens desertos: 23 e 29. 

Itens fracassados: 2, 4, 7, 10, 13 e 33. 
Jateí/MS, 07 de julho de 2023. 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    

 
   DISPENSA DE LICITAÇÃO    

RATIFICAÇÃO Nº 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas atribuições e de acordo o que 
determina o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta o 

presente processo licitatório de Dispensa de Licitação nº 007/2023. 
1 – Adoto a justificativa de Licitação, embasado no artigo 24 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme reserva orçamentária justificativa e parecer Jurídico. 

2 – RATIFICO Contratação de empresa especializada em engenharia de segurança e medicina do trabalho 

para elaboração do LTCAT- laudo técnico das condições ambientais do trabalho; PGR- programa de 

gerenciamento de risco; PCMSO- programa de controle médico de saúdo ocupacional; AET- analise 

ergonômica do trabalho; avaliações ambientais; consultoria e-social órgão público, conforme a solicitação 

da administração e, em conformidade com o estudo técnico preliminar e termo de referência, onde constam 

as demais especificações do objeto. 

DO CONTRATADO - O contratado será a Empresa SESI-SERVIÇO SOCIAL DA INSDUSTRIA DE MS 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.769.599/0009-78. 

DO VALOR TOTAL – O valor da contratação será de R$: 6.887,63 (seis mil e oitocentos e oitenta e 

sete reais e sessenta e três centavos). 

DO PAGAMENTO– De acordo com a Emissão da Nota Fiscal. 
 DA BASE LEGAL – Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 

DA AUTORIZAÇÃO – Ratifico a presente dispensa de licitação. 

Jateí/MS – MS, 06 julho de 2023. 
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1538 JATEÍ-MS, SEXTA FEIRA, 07 DE JULHO DE 2023 PÁGINA 14 DE 14 

 


		2023-07-07T09:10:21-0400
	SILVIO APARECIDO DOS SANTOS:08429813810
	Eu sou o autor deste documento




